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MUNICÍPIO DE CAMINHA

Contrato llltel'ldminixlrltlvo

(“Transportes Escolares)

Considcmndo que:

, A Lei u," 75/2013 de 12 de membro que estabelece o regimejuridlm das aularauiaa locais. aprova

o eslaiuzo das entidades iuioauuuioipais, malu-Jece o regime juriuioo da transferência de

mpoiaieias dc Esiado para as auiarauias locais e pan: as mudada mlermunicipais e, aprova o

regimcjuridicu do associaiivisruo auiarquioo;

. Daoorre do regime juridiw wmido no muiemumio diploma que a delegação de oompeleuciaa se

aouoreliza airuves da celebração de oomrams iuleiadmiaisu-arivos, sob pena de nulidade;

, Os contratos imeradmluisuauvos pndmi six oolabrados rio ambiio da delegação da compania—icms

dos municípios nas freguesias;

. Cabe a cada uma das pam, no âmbilo das negociações a realizar, discmlr e preparar com a euu-a,

os referidos contratos de delegação de compelências , anigos ]6.“, n."], alinea .) e no, ao 1, alínea

1), ambos da Lei ao 75/2013 de 12 de membro;

. Tais contratos dcvcm delinir os termos que, em correram. permitem o efetivo exercício das

wmpelências delegadas pelo municipio nas freguesias, oonsidmndo a waiexuulizaçia da situação

espeeilioa e do principio da subsidianedade;

. A contraindo da delegação de wmpelências dave owner, nos termos da migo 120.2 da lei 11,“

75/2013 de 11 de setembro;

, A variação do "limao de alunos, bem oomo o fimoionameuio legal pam (: apoio no âmbito dos

lnmspones pablioos, raeorueuda que o prazo mntmtuzl ooiuaida mm o ano letivo,

Assim. dando cumprimumz ao regule oomido no citado diploma, é aelebiado euue.

(; Municipio de Cnminlu, eom o número de pessoa coletiva 5111) m 139, represemado pelo Fauna.

Sr. Dr. Luís Miguel dl Silva Meudoaça alvos, que oumrga na qualidade de Presidcnlz da Câmara

Municipal de Caminha, designado por primeiro outorgante.

E
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. A Unilo de Reg-using de Moledo e Crimeia. oorn o nl'u'nuo de pessoa coletiva 5117 9116 715,

r>prerer11eda pelo Exmo. Sr. Jnlquiln Manuel Monteiro Guurdio» que ouro-go lu qualidade de
Pmsidenle da União de Freguesias de Moledo e Crislelo, deslglado por segunda outorgante.

o preseme comum inlemdministmlivo % em nome dos órgãos auu'rquiws & que preriderrr, foi

preseme « reunião da Câmara Municipal de Carrinho de 19 dejulho 2021 e. em oonfonmdade oom o

dispoem na alinea m), do ...o 1, do artigo 333.11.» Anexo I da Lei r1.o 7sn013, sulmrorido & sessão da

Assembleia Municipal de Caminha de 3 de serembro 2021, pm efeiror de autorização, rios [ml-los

da alínea k) do ...o 1 do artigo 15.“ da mma lei,

A delegação de oomperenoias da Câmara Municipal de Caminha para a União de Freguesias de

Moledo e Cristelo reger—se—á pelo dlsposto nas cláusulas seguimos;

Ch'llxulj 1.-

Objeto do contrato

o presente contrato intemdminislmivo tem por objeto a definição das oondiçooe de delegação e

exercício, para a Junta de Frei—,mais, no que diz respeito à wmpaência a que se refere & alinea gg) do

n,“ 1 do Hugo 332, da Lei ...o 75121113 de 12 de setembro e rio migo 36? do Deixem-Lei n.” 21/2019

de 30 de janeiro:

- “Aseguml, axganimr e gerir os lmnspones escolares;”

Cláusul. z.-

Obrigações

l , Couslihucm obrigações da segunda omorgxntc, rio àmbiio da oomperenoia referida na cláusula

anterior:

a) Transportar os alunos que frequentam o Jardim de lnlãncia : Escola Básica do Iociclo de Moledo,

de segunda e sexla-fzim, dinanle o ano lelivo 2021/2022, de amd/.) com o calendário escolar;

b) Garantir que o transporte dos alunos é efetrudo, cumprindo os horários de entrada e saída nas

esoolas onde os alunos estão inscritos;

e) Assegurar que o transporte dos dur-ros é efetuado em confonnidode com a Lei n.“ 13/2006 de 17

de abril e, respetivas allmçõw inkoduzidas pela Lei n.“ IVA—2006 de 26 de maia e, Decreto-Lei no

255/2007 de 17 de abril, nos artigos que lhe são aplicáveis:
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a) Assegurar que a «msm: dos alunos e feilo de amido com as orientapõw emanadas pela Direção

Geml de Saúde, nas matérias que lhe são aplicáveis; ,,»

:) Remeter, me no Ba dia de ruas seguinte, aos respeiivos serviços municipais, o “*peãido de

transferência” alravés do preenchimento de um documenlo especifico para o efeito, cujo modelo se

anexa & ate Minhoto:

z , Todas as matérias. objeto de delegação de competências, passarão a pertencer a segunda

outorgante, cabendo—lhe mpondsr pela sua efetiva concrelimção.

Cláusula 3.-

Afeiaçao de recursos

1 , A Câmara Municipal de Caminha compromete-se a transferir para n União de Freguesias de

Moledo e 0150910, e importância anual de 17.791»:

ZA Ovalormencíonado, no pomo anmior. for calculado com base mdistância(quadm 1) aperoorrer,

no valor am'buido & cada quilómeh'o (0.366) e no valor de um apoio fnro (quadro 2) corresponder-ie

n dwpaas de manulznção, reparação, seguro e recursos humanos afews ao transporte:

Quadro 1 - Distância

Viagens & Dis'ância
Dias letivos anor Km Tou! (1)

dru'r-ins anual

134 m 25.st 0,366 9.09%

Quad» : , Despesas Fixas

Manutenção” Motorista Seguro Inspeções
To:-| (2)

(2 a 3 serviços) snr/din (apolo) (apolo)

35006 * 452593 3506 2506 8.700€

' z viaturas ' *

3 » Para o efeito do disposlu no númm anwnor, encontra-se com cabimento orçamznml para o

00th uno (setembro a dem-bm) a verba de 6.864.62€ na classificação orgânica/económica

ozmzozw (aquisição de bens & serviços/aquisição de serviços/transportes). sendo o valor

remar-rasante (de janeiro a julho) inscrito no Orçammto para o ano de 2022. o mmpromisso,

referente no ano zon. encontra-se regisrndo sob n n." , sendo o mame iuscnlo no ano de

2022;
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4 — O primeiro outorgante transfer-irá mensalmente. para a segunda outorgante, os monunlcs

pamelares, cou-fome o seguinte cronograma:

mtu «...m nnv/ZI nin/zl ...m mm. ...um .um mui/12 Inn/11 vm.-

um“ imm: 1030359 IWJZE manu: mmc zomxe mus zmme mmc um

5 , A mdan de transferência dos Valens referidas, pm a segunda oulmgame, será exercida pela

presidência da cam" Municipal de Caminha no «spend pelo determinada nas cláusulas animam,

cu...-.|. 4:

Vigência

o prescnw contraiu pmduz efeims diminle d um letivo 2021/2022, de acordo com o calendário

escolar. se outras causas de cessação, legalmeme previstas, nân ocorrerem previam—nm.

Clíuuuln s.-

Incumprimmlo

1 - Sem prejuízo da possibilidade de suspensão ou de resolução do commo, nos tamos previstos no

artigo m.- da Lei nv“ 75/2013 de 12 de sambm, o incmnprímento das obiigsoões previstas "este

contrato poderá dae-minar o ajusumenlo dos recursos referidos na cláusula z.. desie contrato;

2 , A Suspmsin do contrato ou a cessação do mesmo. por qualquer das suas fomas. nomeadamente

a revogação. não pode originar quebra ou dawnlinuidade da pmlação do serviço público.

Culllllll 6."

Modificação

! , Poderá havzr lugar à modificação do commo, quando se verifique a existência de em nos

pressupostos que ssiivmm na base da celebração do mesmo o.. alleração supu'venimle das

circunstâncias;

z , A modificação obedece ao mmo fsmsiismo legal previsto para a celebração dmc mmm.

Cliuiull 7.'

Awmpalúlamenlo

! - o primeiro outorgante acompanhará o mimado dssis mmm e verificará da sua msi-ças,

almvés dos ms szrviços, por foi-ms:

&) Extract Inn controlo direta na gestão do serviço;
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») Acompanhar localmente o fllnciommenlo do serviço;

e) Fiscalizar o cumprimcmo das nomes do pmeme contrato.

2 7 Para efeitos, a segunda outorgante apresentará, ao primeiro oulurgmle, um relalú o trimestral

das aliviada dmvolvidas no âmbilo das competências objeto, da transferência titulada pelo

presente commo.

Cláusulx 8.-

Dúvidas mlerpretalívas

As dúvidas interpretativas ocom'das na execução dwg conluio seria rmlvidxs pela Câmara

Municipal de Caminha

Clíuxula 9.-

casos omissos

Os casos omissos dem-mm da aplicação do presente contrato serão decididos por aplicação do

disposto na Lei ...a 75/2013 de 12 de saembm, ou outa legislação aplicável e, se ainda assim ml não

for possivel. po. acordo entre as outorga-m.

o presane contrato será assmado em duphcado em nome dos outorga-lia pelas pessoas que abaixo

apôem & sua assinatura, cada uma delas com as wmpeíàlcias necssáfizs ao um, fumando um original

an cada uma das partes cmol-games,

Caminha, 6 de selanbm 2021

o Primeiro omolgame

(Joaquim Manuel Monteiro Guardão)
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Exmo. Senhor Presidente

dl Cimil'l Munlclpll de Cenunia.

Informação no no,

Nos cer-n.os da alínea d) da cláusula 2- do Coniralo lnlemdmilúslndvo, aprovado pelos órgãos

niiarquieos da Câmara Municipal. Assembleia Municipal, Junin de Freguesia e Assembleia de

Freguesia, lendo em mma o “pedido de transferência“ por pane da Câmara Municipal de Cuniinlia,

vimos pelo pmeme iníoriunr u v. Ex', o registo dos lcni's pucon'idos e respeiivo relatóno. em

confonnidnoe com o mapa que se segue:

Mês? 77

Dados dl vhlurn

. Marca ,

. Matricula

. Kin'speroon-idos

Rehiórlo

No mia em Bpxwo : no integral mpeiio pelo Conn-ato lnlerodminisuaiivo, os iranspom mlam

tiveram as aeguinies vcnenios:

EI Transpona esoolues diários

|:] Transpones escola-os de apoio u atividades pedagógicas

El Trunspoiies de apoio a atividades promovidas pelo Miuueipio de Caminha

D Trunspones de apoio ao desporto escolar

EI Para além do «anspone reguiur, danos raposa & solicimçoes diversas de apoio a &mílias
corellcíadas

El Foram dadas facilidades ao(s) rumor-iates) para formação

III A viatura foi subnmida a tmbalhos de reparação e manutenção. galanlindo o maximo de gruu
de segurança de crianças, vigilante e motorista

|] A viaiuru foi submetida a inspeção periódica

E Outros
Assinalar com )( oe micos mudos

Com os melhores cuinprinieuaos.

. de de 20_

o midente da União de Freguesias

(Joao-um Manuel Monieiro Gumao)
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